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LEI NQ='i-70, 11E 29 DE I· OVE :J:W DE 2971 . 

Tiisrc~ sÔbre a aberturs de um Cr~dito ~s~ecial ,
destina~o a fim que especifica. 

1L"'lT0.NIO Go:.=.3 s::R..".FTI , Prefeito kuni cipal dê Oc::. tici.tá. , nos 
tê~mos ao artigo 39 , ítem II, do Decreto-Lei Complmentcr nQ=9 , de/ 
31 de dezembro de 19~9 , sanciona e }romulga a seguinte l~i ~prova

da pela Câmara Muníciral de Cat~uuá, em sua Sessão de 2S ie novem
bro de 2971, conforme Peso2ução Nº =242/ 71 • 

.b.rti o lº - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura rüni

cipal de CatiGUá, um Crédito Es:ecial da i mportância de C'-0- 10. 000, õO
(dez mil C:U§eiro~) . 

§ r-nico - O crédito a que se refere êdte artigo , será 

destinado a conclusão das obras do CeLtrc Comunitário ITrbano desta 
cidade . 

Artigo 2Q - As despesas com a execução ie~ta lei, str~o -

cobertas com os recursos provenientes do auxílio recebido e desti
nado a conclus3.o ·ie obras do Centro Cornuni tário Urbano , ::..,Jela. ':ecr~ 

taria da Promoção ~ocinl , com participaç~o na OP . ll5/24.032 . 

Artigr )Q - Esta lei entr,,.r6_ em. vi_,or na data de sua pu-

blicação, revoeadas as disposições em contr~rio . 

Prefeitura Municipal de Catig"'"á, 2S d.e novembro de l971 . 

Registrala no livro competente , e em 

afixa~ão no loc~l de ccsuume . 
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